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ANEXO II

Características analíticas

Tipos de sêmolas
e farinhas

Humidade
(percentagem

máxima)

Acidez (1)
(g/100 g
máxima)

Cinza total
(percentagem limite)

Cinza
insolúvel (2)

(percentagem máxima)

Glúten seco (3)
(percentagem

mínima)

Sêmolas de trigo para massas alimentícias . . . . . . . . . . . . . . 14,5 0,120 0,90 0,02 9
Farinhas de trigo para massas alimentícias . . . . . . . . . . . . . . 14,5 0,120 1,20 0,02 8
Farinha integral de trigo para massas alimentícias . . . . . . . 14,5 0,120 2,00 0,06 7

(1) A acidez é determinada no extracto alcoólico e expressa em ácido sulfúrico.
(2) Cinza insolúvel em HCl.
Os valores de acidez, cinza total, cinza insolúvel e glúten seco são referidos à matéria seca.
O valor da humidade refere-se ao momento de embalamento. Posteriormente as variações de humidade devido ao carácter higroscópico da farinha deverão ser relacionadas com

a variação em massa.
(3) Salvo nos casos em que pela sua utilização específica se requer um teor inferior, o qual deverá constar do rótulo ou quaisquer outros documentos referentes ao produto.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 255/2003

de 19 de Março

Considerando que para uma gestão mais eficaz da
pesca na albufeira do Torrão a zona de pesca reservada
do rio Tâmega-Formão, criada pela Portaria n.o 165/99,
de 10 de Março, deverá estender-se também à margem
direita daquele troço do rio Tâmega:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, ao abrigo das bases IV,
XXIX e XXXIII da Lei n.o 2097, de 6 de Junho de 1959,
e dos artigos 5.o e 84.o do Decreto n.o 44 623, de 10
de Outubro de 1962, que o n.o 1.o da Portaria n.o 165/99,
de 10 de Março, passe a ter a seguinte redacção:

«1.o É criada uma zona de pesca reservada no troço
do rio Tâmega (albufeira do Torrão) compreendido
entre a ponte da A 4 no lugar de Formão, freguesia
de Cepelos, na margem esquerda, e lugar de Amaran-
tinho, freguesia de Fregim, na margem direita, concelho
de Amarante, a montante, e a ponte de Baía, freguesia
de Salvador do Monte, na margem esquerda, e freguesia
de Vila Caiz, na margem direita, concelho de Amarante,
a jusante, numa extensão de 2,5 km.»

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 5 de Março de 2003.

Portaria n.o 256/2003

de 19 de Março

Ao nível comunitário foi estabelecido, para 2003, um
total admissível de captura (TAC) para a unidade popu-
lacional de espadarte (Xiphias gladius) no oceano Atlân-
tico a norte de 5o de latitude norte, sendo a quota atri-
buída a Portugal de 1003,6 t.

Considerando que os desembarques de espadarte se
repartem pela frota registada em postos de diferentes
parcelas do território nacional, a melhor gestão acon-

selha uma repartição da quota atribuída a Portugal pelo
conjunto de embarcações registadas nos portos do con-
tinente, da Região Autónoma da Madeira (RAM) e
da Região Autónoma dos Açores (RAA), tendo em
devida conta a actividade tradicional das embarcações,
à semelhança da repartição levada a efeito em anos
anteriores.

Tendo em conta que a ICCAT adoptou uma reco-
mendação, no quadro da qual a sobrepesca de espadarte
verificada num determinado ano ou a não utilização
integral da quota anual devem ser repercutidas no ano
seguinte;

Considerando o Regulamento (CE) n.o 2847/93, do
Conselho, de 12 de Outubro, que institui um regime
de controlo aplicável à política comum das pescas, com
as alterações que lhe foram introduzidas pelos Regu-
lamentos (CE) n.os 2870/95, de 8 de Dezembro, 686/97,
de 19 de Abril, 2205/97, de 14 de Dezembro, 2635/97,
de 31 de Dezembro, e 2846/98, de 31 de Dezembro;

Considerando o disposto nos artigos 3.o, 4.o, n.o 2,
alínea g), e 10.o do Decreto-Lei n.o 278/87, de 7 de
Julho, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 383/98,
de 27 de Novembro;

Ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o A quota de 1003,6 t de espadarte, atribuída a Por-
tugal, no oceano Atlântico a norte de 5o de latitude
norte, através do Regulamento (CE) n.o 2341/2002, de
20 de Dezembro, é repartida pelo conjunto das embar-
cações nacionais, de acordo com o porto de registo,
podendo esta repartição vir a ser ajustada face ao apu-
ramento final das respectivas capturas relativas a 2002,
da seguinte forma:

a) Embarcações registadas em portos do conti-
nente: 662,9 t;

b) Embarcações registadas em portos da Região
Autónoma dos Açores: 310,4 t;

c) Embarcações registadas em portos da Região
Autónoma da Madeira: 30,3 t.

Logo que se preveja estar a ser atingida a quantidade
máxima de capturas de espadarte fixada no n.o 1, o
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Governo, através do membro responsável para o sector
das pescas ou dos órgãos próprios das Regiões Autó-
nomas, consoante estejam em causa embarcações regis-
tadas nos portos do continente ou daquelas Regiões, proi-
birá a manutenção a bordo, o transbordo, o desembarque,
a colocação à venda ou a venda de espadarte capturado
no Atlântico Norte a norte de 5o de latitude norte.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Luís Filipe Vieira Frazão Gomes, Secretário
de Estado Adjunto e das Pescas, em 6 de Março de
2003.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 257/2003

de 19 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Idanha-
-a-Nova:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Segura (processo n.o 3031-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca Flor de Erges, com o número
de pessoa colectiva 501870865, com sede em Segura,
Idanha-a-Nova.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Segura, município de Idanha-a-Nova, com
uma área de 2769,95 ha.

3.o É estabelecida uma área não sujeita à actividade
cinegética, a título permanente e durante a vigência da
zona de caça municipal, com uma extensão de
245,7203 ha, identificada na planta em anexo e integrada
no Parque Natural do Tejo Internacional e na Zona
de Protecção Especial do Tejo Internacional, Erges e
Ponsul.

4.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 40%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

5.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

6.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

7.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

8.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 3 de Setembro de 2002. — Pelo Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, José
Mário Ferreira de Almeida, Secretário de Estado Adjunto
e do Ordenamento do Território, em 25 de Setembro
de 2002.

Portaria n.o 258/2003

de 19 de Março

O Decreto-Lei n.o 235/97, de 3 de Setembro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 68/99,
de 11 de Março, transpôs para o direito interno a Direc-
tiva n.o 91/676/CEE, do Conselho, de 12 de Dezembro,
e visa proteger as águas contra a poluição causada por
nitratos de origem agrícola.


